
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 8 DE MARÇO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 02.2022.00005742-1.
Interessado: Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas 2ª Promotoria de Contas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito os documentos de fls. 44/45. Em seguida, cumpra-se o despacho de fl.
42.
 
Proc: 02.2023.00001465-8.
Interessado: JUIZ DE DIREITO 2ºVARA DE PORTO CALVO.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a juntada de cópia destes autos ao de n.
01.2023.00000286-2, com ulterior arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2023.00001860-0.
Interessado: Fernanda Sabrinna Tavares.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00001861-0.
Interessado: Superintendência do IBAMA no Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista que o destinatário destes autos é a Dra. Maria Luísa Maia Santos, remetam-se ao referido órgão de
execução.
 
Proc: 02.2023.00001871-0.
Interessado: Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos de Alagoas (SEMUDH).
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.
 
Proc:02.2023.00001875-4.
Interessado: Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos de Alagoas (SEMUDH).
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da identidade com o processo SAJMP n. 02.2023.00001871-0, determino o arquivamento do presente feito.
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional Subprocurador-Geral Judicial Subprocurador-Geral Recursal

MAURÍCIO ANDRÉ BARROS PITTA EDUARDO TAVARES MENDES
Corregedor-Geral do Ministério Público Ouvidor do Ministério Público

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Antiógenes Marques de Lira Dennis Lima Calheiros Vicente Felix Correia
Eduardo Tavares Mendes Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Marcos Barros Méro

Valter José de Omena Acioly Denise Guimarães de Oliveira Maurício André Barros Pitta
Isaac Sandes Dias Sérgio Amaral Scala Helder de Arthur Jucá Filho

Maria Marluce Caldas Bezerra Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos  
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Proc: 02.2023.00001904-2.
Interessado: 1ª Câmara Cível - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos ao Setor de Distribuição das Procuradorias de Justiça.
 
Proc: 02.2023.00001912-0.
Interessado: Julia Capucci.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Promotoria de Justiça de Messias.
 
Proc: 02.2023.00001916-4.
Interessado: Thiago Riff Narciso.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, remetam-se os autos ao interessado.
 
Proc: 02.2023.00001919-7.
Interessado: Secretaria-Geral de Controle Externo - TCU.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
GED: 20.08.1290.0000686/2023-36
Interessado: Felipe Baracho.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à ASPLAGE para providências.
 
GED: 20.08.0284.0002350/2023-74
Interessado: Andreia Cansanção de Siqueira e outros.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente. Indefiro, em face de indisponibilidade orçamentária. Arquive-se.
 
GED: 20.08.1357.0000175/2023-24
Interessado: ASPLAGE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0002354/2023-63
Interessado: Comissão Permanente de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher - COPEVID.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da indisponibilidade financeira, defiro a participação das ilustres Promotoras de Justiça de forma remota.
Cientifique-se os interessados. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 8 de março de 2023.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ Nº 111, 8 DE MARÇO DE 2023
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE ratificar os atos
praticados pela Dra. DALVA VANDELEI TENÓRIO, 59ª Promotora de Justiça da Capital, na 14ª Vara Criminal da Capital, no dia
8 de março do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA PGJ Nº 112, 8 DE MARÇO DE 2023
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, RESOLVE designar o Dr. FREDERICO ALVES
MONTEIRO PEREIRA, Promotor de Justiça de Quebrangulo, para funcionar no Processo nº 0700501-19.2015.8.02.0045, em
tramitação na Comarca de Murici, com sessão do Tribunal do Júri a ser realizada no dia 28 de março do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 08 dia(s) do mês de março o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os

seguintes processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2023.00001860-0 
Interessado: Fernanda Sabrinna Tavares 
Natureza: Solicita certidão negativa da empresa Hotel Jatiúca S/A  
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00001861-0 
Interessado: Superintendência do IBAMA no Estado de Alagoas 
Natureza: Número do MP: 06.2023.00000055-3 - Ofício n. 0066/2023/01PJ-MDeod 
Assunto: OFÍCIO Nº 134/2023/SUPES-AL 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00001870-0 
Interessado: Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos-SEMUDH/AL 
Natureza: Denúncia de Violação de Direitos Humanos 
Assunto: Ofício nº E:107/2023/SEMUDH  
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2023.00001871-0 
Interessado: Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos de Alagoas (SEMUDH) 
Natureza: Solicitação de representantes para composição do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos - CEDDH. 
Assunto: Ofício nº E:99/2023/SEMUDH 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00001873-2 
Interessado: Corregedoria Regional da Polícia Federal - COR/SR/PF/AL 
Natureza: Encaminha a denúncia contida no processo SEI 08230.001141/2023-42 para conhecimento e providências. 
Assunto: OFÍCIO Nº 37/2023/COR/SR/PF/AL 
Remetido para: Coordenadoria da Fazenda Pública Municipal 
 
Processo: 02.2023.00001875-4 
Interessado: Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos de Alagoas (SEMUDH) 
Natureza: Solicitação de representantes para composição do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos - CEDDH. 
Assunto: Ofício nº E:99/2023/SEMUDH 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00001876-5 
Interessado: Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos de Alagoas (SEMUDH) 
Natureza: Denúncia de violação de Dirieitos Humanos. 
Assunto: Ofício nº E:109/2023/SEMUDH 
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Remetido para: Promotoria de Justiça de Batalha 
 
Processo: 02.2023.00001892-1 
Interessado: Banco do Brasil S A 
Natureza: NOTÍCIA CRIME. DENUNCIADO: ISABELA ARAÚJO GOMES - CPF 073.717.664-40 
Assunto: Notícia Crime 
Remetido para: 1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro 
 
Processo: 02.2023.00001894-3 
Interessado: PEDRO HENRIQUE ROBERTO DA SILVA 
Natureza: Requerimento de TAC. Bloco As Ordinárias. 
Assunto: Ofício nº 07/2022 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2023.00001903-1 
Interessado: Igreja Batista do Pinheiro 
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Igreja Batista do Pinheiro 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2023.00001904-2 
Interessado: 1ª Câmara Cível - TJAL 
Natureza: Encaminhamento de Acórdãos referentes às Apelações Cíveis nº 0000050- 23.2013.8.02.0007 e 0700025-
29.2015.8.02.0029 e Embargos de Declaração Cível nº 0700693-21.2016.8.02.0043/50000 para Ciência 
Assunto: Ofício 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00001905-3 
Interessado: 4º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. Inquérito Civil nº 1.11.001.000270/2016-47, para providências. 
Assunto: Ofício Inquérito Civil nº 1.11.001.000270/2016-47 
Remetido para: Promotoria de Justiça de Olho d'Água das Flores 
 
Processo: 02.2023.00001916-4 
Interessado: Thiago Riff Narciso 
Natureza: Requerimento de designação de Promotor de Justiça 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00001919-7 
Interessado: Secretaria-Geral de Controle Externo - TCU 
Natureza: Notificação de acórdão 151/2023-TCU-Plenário 
Assunto: Ofício nº 6523/2023 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00001912-0 
Interessado: Julia Capucci 
Natureza: Solicita as necessárias providências para a realização de uma Videoconferência com o Representante do Ministério
Público, nos autos nº 0700214-33.2019.8.02.0072 da Ação Penal c/c Estupro de Vulnerável. 
Assunto: Ofício Autos do Processo nº 0700214-33.2019.8.02.0072 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
   

Corregedoria Geral do Ministério Público  
Decisões

 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MAURÍCIO PITTA, DESPACHOU NO
DIA 08 DE MARÇO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
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Decisão
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2023.00001396-0.
Protocolo Unificado.
Interessado: Antônio Ângelo Farias da Silva
EXTRATO DO DESPACHO: Não havendo outras providências a serem tomadas por esta Corregedoria, acolho o parecer da
Assessoria Técnica (fls. 14/15), determinando o envio de cópia do cadastro à Ouvidoria, dando ciência ao interessado, com o
posterior arquivamento dos presentes autos. Publique-se. Cumpra-se.
 
 
 
 
Secretaria-Geral da Corregedoria-Geral, em Maceió, 08 de março de 2023.
 
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
PORTARIA nº 0027/2023/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização do Bloco de Prévias Carnavalescas "PINTO PRO ALTO", a ser realizado no dia 11.02.2023 das 09h00
às 14h00 nas imediações do bar Kanoa, localizado na Av. Silvio Carlos Viana, Ponta Verde, Maceió/AL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo; 
RESOLVE, 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000319-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º daResolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual; 
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas; 
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).
 

Maceió/AL, quinta-feira, 09 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
Procedimento Administrativo nº 09.2022.00001086-9
PORTARIA Nº 0125/2022/62PJ-Capit.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, com atribuições
judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública,  
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
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coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127, caput da Magna Carta Constitucional;  
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial;  
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal;  
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública;  
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do art. 7º, inc. I, da LC Federal nº 75/93 c/c os arts. 26, inc. I e 80 da Lei nº
8.625/93, das Resoluções nºs 20/07 e 174/17, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda, do art. 6º, inc. I, da
LC Estadual nº 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento administrativo para acompanhar fatos que rogam
imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ ou irregularidades detectadas no exercício do controle externo
da atividade policial; 
CONSIDERANDO notícia aportada nesta Promotoria de Justiça Especializada dando conta de suposta desídia por parte da
Polícia Civil de Alagoas em investigação criminal relativa à suposta prática do delito de estelionato; 
CONSIDERANDO haver esta 62ª PJC expedido o Ofício nº 0258/2022/62PJ-Capit, de 23.06.2022, solicitando à Delegacia-Geral
da Polícia Civil a designação de Delegado Especial para instaurar e presidir procedimento inquisitorial destinado à elucidação do
suposto fato criminoso em questão; 
CONSIDERANDO resposta ao pleito ministerial supracitado, encaminhando-se portaria por meio da qual restou designada
autoridade policial para instaurar e presidir o referido procedimento investigatório; 
CONSIDERANDO a necessidade de se ter acesso aos resultados da investigação em comento, a fim de que este Órgão
Ministerial Especializado possa adotar as providências que julgar necessárias e pertinentes; 
CONSIDERANDO a extrapolação dos prazos para tramitação do feito em sede da Notícia de Fato nº 01.2022.00002512-9,
antes da finalização das medidas a serem adotadas por esta Promotoria de Justiça Especializada;  
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de análise do quanto apurado, a fim de que este Órgão Ministerial possa
concluir, adequadamente, acerca de eventuais medidas que se façam imponíveis, em relação ao episódio aqui referido; 
RESOLVE converter a Notícia de Fato acima epigrafada no Procedimento Administrativo em tela.
Nesse esteio, DETERMINA-SE, em sede inicial, a adoção das seguintes providências:
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação Judicial do Ministério Público; 
2) Publicação da Portaria em tela, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Expedição de ofício destinado ao Delegado de Polícia designado por meio da Portaria nº 3574/2022 para instaurar e presidir
procedimento investigatório com vistas a apurar os fatos ora em comento; 
4) Realização das demais diligências pertinentes ao feito.
Cumpra-se.  
Maceió, 12 de dezembro de 2022.
Karla Padilha Rebelo Marques 
Promotora de Justiça  
Titular da 62ª Promotoria de Justiça da Capital
 
PORTARIA nº 0040/2023/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização do BLOCO "ÓH QUE RESSACA", no Residencial Alamedas, Avenida Theobaldo Neves e Avenida
Cachoeira do Meirim, Benedito Bentes I, Maceió/AL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo; 
RESOLVE, 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000374-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
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1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério PúblicoEstadual; 
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas; 
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).

 
Maceió/AL, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023.

 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
 
Ref. Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2023.00000145-2 
Interessado(a): Associação Comunitária e Benefiente - Moradores do Bairro do Bom Parto. 
Assunto: Instauração.

 
DESPACHO–PORTARIA nº 0006/2023/67PJC

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 67ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da notícia apresentada pala Associação Comunitária e Beneficente dos Moradores do Bairro Bom Parto,
acerca de um surto de doenças no referido bairro, e, ainda:
 
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se alicerça;
 
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica a Constituição do Estado de Alagoas ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo;
 
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivorespeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que
assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de
Alagoas. 
RESOLVE: Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, o registro digital dos autos no
SAJ/MP, bem como adotando as seguintes providências:
I – Expedição de Ofício ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria
no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrodito art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art.
7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJMPAL n° 01/10.
Cumpra-se.
Maceió, 13 de fevereiro de 2023.
Assinado Digitalmente 
Luciano Romero da Marra Monteiro 
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Promotor de Justiça da 67ª Promotoria de Justiça da Capital
 

PORTARIA nº 0039/2023/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização do BLOCO DOS AMIGOS, no endereço Rua Maria José Cavalcante, Chã de Bebedouro, Maceió/AL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo; 
RESOLVE, 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000373-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério PúblicoEstadual; 
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas; 
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).

 
Maceió/AL, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023.

 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
 
Ref. Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2023.00000386-1 
Interessado(a): Núcleo de Defesa da Saúde Pública - Nudesap/Caop.
 

DESPACHO–PORTARIA nº 0007/2023/67PJC
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 67ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da implantação do Programa Saúde da Gente, da implantação de unidades com horário de atendimento
estendido, bem como do Serviço de Atenção Domiciliar prestado à Sra. Benedita dos Santos, e, ainda:
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil.
 
Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se alicerça;
 
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos, assim como ratifica a Constituição do Estado de Alagoas ao determinar que constitui função social do Estado
velar pela proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo;
 
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado
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prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que
assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 
Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente
ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério
Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.

 
RESOLVE:

 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, o registro digital dos autos no SAJ/MP,
bem como adotando as seguintes providências: 
 
I – Expedição de Ofício ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria
no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrodito art. 9º, da Resolução 
CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJMPAL n° 01/10.
 
Cumpra-se.
 
Maceió, 24 de fevereiro de 2023.
 
LUCIANO ROMERO DA MATTA MONTEIRO 
Promotor de Justiça da 67ª Promotoria de Justiça da Capital
 

PORTARIA nº 0041/2023/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização do BLOCO "PIRIGUETES DO HENRIQUE EQUELMAN", no endereço Rua L, Quadra J, Antares,
Maceió/AL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo; 
RESOLVE, 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000375-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério PúblicoEstadual; 
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas; 
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).

 
Maceió/AL, sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023.

 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
 

PORTARIA nº 0037/2023/03PJ-Capit
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A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização do BLOCO MOLEQUE NAMORADOR, no endereço Rua Cabo Reis, 480, Ponta Grossa, Maceió/AL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo; 
RESOLVE, 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000367-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério PúblicoEstadual; 
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas; 
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).

 
Maceió/AL, quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023.

 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
 

PORTARIA nº 0036/2023/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização do BLOCO PANTERA COR DE ROSA, no Conjunto Virgem dos Pobres, Vergel do Lago, Maceió/AL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo; 
RESOLVE, 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000365-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério PúblicoEstadual; 
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas; 
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).
 

Maceió/AL, quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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PORTARIA nº 0035/2023/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização dos Blocos "FERNÃO VELHO NA FOLIA" e "BLOCO DO PILEQUINHO" (ONG VIVA MUNDAÚ), Fernão
Velho, Maceió/AL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo; 
RESOLVE, 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000363-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério PúblicoEstadual; 
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas; 
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).

 
Maceió/AL, quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023.

 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 

1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
 

PORTARIA nº 0034/2023/03PJ-Capit
 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos para a realização do
UNIVERSAL PARK CENTER, no endereço Avenida Fernandes Lima s/n, Farol, Maceió/AL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo; 
RESOLVE, 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000352-8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos pelos responsáveis pelo evento,
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual; 
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;3) A elaboração do Termo de adesão ao
TAC de Shows e Eventos, realizado nesta Procuradoria-Geral de Justiça, em data de 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013 (dois
mil e treze), publicado no DOE de 06/03/2013).
 

Maceió/AL, quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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PORTARIA nº 0031/2023/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos para a realização de
PARQUE DE DIVERSÃO NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, no endereço Avenida Francisco Afondo de Melo, Santa Lúcia,
Maceió/AL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo; 
RESOLVE, 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000335-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show's e Eventos pelos responsáveis pelo evento,
razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual; 
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico doMinistério Público do Estado de Alagoas; 
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Shows e Eventos, realizado nesta Procuradoria-Geral de Justiça, em data de
26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013 (dois mil e treze), publicado no DOE de 06/03/2013).
 

Maceió/AL, segunda-feira, 13 de fevereiro de 2023.
 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
PORTARIA nº 0028/2023/03PJ-Capit

 
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no
uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do
artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90; 
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos promovedores de eventos, de show's e diversões,
é, em última instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final; 
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos
2023 para a realização do BLOCO SEGURE O BOGA, no endereço Rua Júlia Tenório de Oliveira, Conjunto Eustáquio Gomes,
Maceió/AL; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a
tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo; 
RESOLVE, 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2023.00000322-8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar o
cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023
pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Resolução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério PúblicoEstadual; 
2) A publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas; 
3) A elaboração do Termo de adesão ao TAC de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2023, realizado no Auditório
da Sede das Promotorias de Justiça do Ministério Público de Alagoas, Avenida Jucá Sampaio, Barro Duro, Maceió, em data de
19 (dezenove) de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três).
 

Maceió/AL, sexta-feira, 10 de fevereiro de 2023.
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MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA 
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

 
Atos diversos

 
 MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

  1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARECHAL DEODORO 
                                                      
 RECOMENDAÇÃO nº 001/2023

 
Procedimento Administrativo n.09.2023.00000424-9
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu(sua) Promotor(a) de Justiça signatário(a), no uso de suas
atribuições, com fulcro no art. 129, inc. III, da Constituição Federal; no art. 6o, inc. XX, da Lei Complementar Nacional n.
75/1993; no art. 27, parágrafo único, inc. IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n. 8.625/1993); e 
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia
de Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de desjudicializar e agilizar o atendimento do público
infantojuvenil e encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos no
Estatuto da Criança e do Adolescente; 
CONSIDERANDO que a Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa uma
série de providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder
Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;CONSIDERANDO que a Lei n. 12.696/2012 promoveu
diversas alterações no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/1990), assegurando direitos sociais e 
determinando que, a partir do ano de 2015, os membros do Conselho Tutelar devem ter seus representantes eleitos em um
processo unificado de escolha, em todo o território nacional; 
CONSIDERANDO que, por força do art. 7o da Resolução n. 231/2022 do Conanda, o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente tem por obrigação publicar o edital convocatório do pleito de escolha com 6 (seis) meses de
antecedência à data prevista para sua realização; 
CONSIDERANDO que a data limite para publicação do edital pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
se dará até o dia 3 de abril do corrente ano, ocorrendo as eleições para membros do Conselho Tutelar no dia 1º de outubro de
2023; 
CONSIDERANDO o caráter normativo e vinculante das deliberações e resoluções dos Conselhos de Direitos da Criança e do
Adolescente, já expressamente reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp. n. 493811/SP1; 
CONSIDERANDO que o art. 139, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente e o art. 5o, inc. III, da Resolução n. 231/2022
do Conanda estabelecem que caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha dos membros do Conselho
Tutelar; 
CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e
XI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada
de atendimento; 
CONSIDERANDO, por fim, que, por força do art. 201, incs. VI e VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente, compete ao
Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos adolescentes,
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos administrativos, 1 Superior
Tribunal de Justiça. 2a Turma. Relatora Min. Eliana Calmon. Julgamento em 11/11/2003. DJ 15/03/2004, p. 236
 
.RECOMENDA:
 
1) AO(À) PREFEITO(A) MUNICIPAL, SR. CARLOS ROBERTO AYRES DA COSTA:
 
1.1) Que encaminhe em prazo suficiente para tramitação e aprovação na Câmara de Vereadores2, com pedido de urgência,
Projeto de Lei para atualizar a legislação que regulamenta a atividade e o processo de escolha do Conselho Tutelar, inclusive
para contemplar as inovações da Resolução n. 231/2022 do Conanda. Para agilizar e facilitar a proposta de alteração legislativa,
encaminha-se minuta de Projeto de Lei, baseada em modelo nacional, anexa; 
1.2) Que designe, formalmente por meio de Portaria, servidor(es) municipal(is), em número bastante, para acompanhar as
providências necessárias para a realização de todo o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar e para servir de
referência de contato – sempre que este se mostrar necessário – tanto por parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente (CMDCA) quanto por parte da 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, se necessário; 
1.3) Que designe, formalmente por meio de Portaria, Procurador Jurídico ou Assessor Jurídico do Município para, sem
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exclusividade, prestar assessoria jurídica ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) em todo o
processo de escolha do Conselho Tutelar, em especial para o apoio técnico no lançamento do edital, na habilitação dos
candidatos (inclusive na fase recursal), no processamento e 
julgamento de procedimentos administrativos instaurados para apurar condutas vedadas praticadas por candidatos ou seus
apoiadores, acompanhando pessoalmente todas as 
sessões deliberativas da Comissão Especial do processo de escolha e as plenárias do CMDCA, permanecendo de plantão no
dia da votação; 
1.4) Que forneça todo suporte que se mostrar necessário para a realização do processo de escolha dos membros do Conselho
Tutelar, o que será definido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), incluindo o
fornecimento de assessoria técnica e jurídica, a convocação de servidores públicos, 
2 A lei deve ser publicada até o dia 31 de março do corrente ano, a fim de que o edital (que deve ser publicado até o dia 3 de
abril) já contemple as disposições da nova legislação, garantindo mais segurança 
jurídica ao processo de escolha.entre outras ações previstas no regulamento do certame, além do fornecimento de veículos,
espaços físicos e, havendo, sejam observadas também as medidas necessárias 
para o recebimento do apoio técnico e logístico da Justiça Eleitoral (treinamento de servidores, transporte de urnas etc). 
1.5) Que auxilie, por meio da Assessoria de Comunicação, o CMDCA para garantir a mais ampla divulgação do processo de
escolha dos membros do Conselho Tutelar, inclusive no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal, bem como,
oportunamente, dos locais de votação, por meio de cartazes a serem afixados em unidades do CRAS/CREAS, CAPS, UBS,
hospitais, escolas, centros de educação infantil, clubes, 
Delegacias de Polícia, Fórum, Ministério Público, associações comunitárias/de moradores, etc., além da divulgação de matérias
em jornais, blogs, redes sociais e rádios locais, com a devida prioridade; 
1.6) Que, mediante indicação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, viabilize espaços adequados e
suficientes para a realização da votação direta, e ainda forneça local da apuração, com todos os recursos necessários para a
realização dos trabalhos.
 
2) AO PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:
 
2.1) Que seja formada, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, uma Comissão Especial do
processo de escolha, a qual será responsável pela organização e pela condução do processo de escolha, cuja composição
deverá ser paritária entre representantes do governo e da sociedade, na forma a ser definida por meio de Resolução;2.2) Que
elabore um calendário de atividades contemplando as diversas etapas do Processo de Escolha a serem executadas pelo
CMDCA, por meio da Comissão Especial do processo de escolha, com o objetivo de o certame transcorrer em tempo hábil,
comunicando a esta Promotoria de Justiça; 
2.3) Que seja elaborado, aprovado e publicado o necessário Edital destinado a convocar e regulamentar o Processo de Escolha,
observadas as disposições contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei
Municipal nº 1.132/2015;2.4) Que o Edital seja publicado até o dia 3 de abril do corrente ano, de modo a garantir que todo o
processo se desenvolva no prazo máximo de 6 (seis) meses antes do dia da votação (que ocorrerá no dia 1º/10/2023), como
preconiza a Resolução do n. 231/2022 do Conanda, com a posse dos Conselheiros Tutelares eleitos sendo realizada no dia 
10/01/2024, na forma prevista pela Lei n. 8.069/1990, com as alterações promovidas pela Lei 12.696/2012; 
2.5) Que sejam, desde logo, realizadas gestões junto ao Poder Executivo Municipal, no sentido do fornecimento dos recursos
humanos e materiais necessários à regular condução do pleito, incluindo o fornecimento de assessoria técnica e jurídica,
designação e qualificação de servidores para atuar na recepção e no processamento dos pedidos de inscrição de candidaturas,
assim como na captação e apuração dos votos,entre outras ações previstas no regulamento do certame; 
2.6) Que seja buscado o apoio da Justiça Eleitoral e, em sendo expedidas orientações pelo Tribunal Regional Eleitoral, sejam
observadas rigorosamente as medidas necessárias para o recebimento do apoio técnico e logístico da Justiça Especializada; 
2.7) Que seja dada ampla divulgação do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, inclusive no sítio eletrônico
oficial e nas redes sociais da Prefeitura Municipal, bem como, oportunamente, dos locais de votação, por meio de cartazes a
serem afixados em unidades do CRAS/CREAS, CAPS, UBS, hospitais, escolas, centros de educação infantil, clubes,
Delegacias de Polícia, Fórum, Ministério Público, associações comunitárias/de moradores etc., além da divulgação de matérias
em jornais, blogs, redes sociais e rádios locais; 
2.9) Que providencie, junto à Guarda Municipal e à Polícia Militar locais, as medidas necessárias para garantir a segurança
desse processo de escolha, incluindo escolta das urnas e presença de equipe nos locais de votação, bem como no local de
apuração; 
2.10) Que providencie, pela Comissão Especial do processo de escolha, a notificação do Ministério Público, com a antecedência
mínima de 72 (setenta e duas) horas, todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão e pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
2.11) Que todas as decisões da Comissão Especial do processo de escolha e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança de
Adolescente relativas ao certame sejamcomunicadas imediatamente ao Ministério Público, por meio do seguinte endereço de
email: maria.maia@mpal.mp.br. Para a adoção das providências aludidas ou outras de efeito prático equivalente, fixa-se, com
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fundamento no art. 129, incisos III e VI, da Constituição Federal; art. 8o, § 1o, da Lei n. 7.347/1985; e art. 26, inc. II, da Lei n.
8.625/1993, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, dentro do qual requisito que Vossas Excelências encaminhem ofício quanto 
ao atendimento ou não da presente recomendação, juntando os respectivos documentos comprobatórios, a fim de que possa
este órgão de execução tomar as providências pertinentes, sem prejuízo de outras supervenientes que possam surgir no
decorrer do processo de escolha. Salienta-se, por oportuno, que o não atendimento da recomendação ora expedida ensejará a
propositura da competente ação civil pública com o fito de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento. 
Marechal Deodoro, 01 de março de 2023. MARIA LUÍSA MAIA SANTOS Promotora de Justiça Titular da 1ª PJ de Marechal
Deodoro
 

Portarias
 

 ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARECHAL DEODORO
 AL 215, Rodovia Edval Lemos- Conjunto José Dias – Fone: 2122-3688 e 2122-3689

 
SAJ/MP: 06.2023.00000077-5

 
 PORTARIA: 0011/2023/01PJ-

 
 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 06.2023.00000077-5

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Órgão de Execução signatária, através da 1ª Promotoria de
Justiça de Marechal Deodoro, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta da República; 6°,
inciso I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar n°15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93); e art. 2º, II, da Resolução CNMP n. 23/2007 em face da denuncia de aumento das passagens
do transporte intermunicipal de Alagoas e, em desacordo com os parâmetros regulamentados pela Agência Reguladora de
Serviços Públicos do Estado de Alagoas –Arsal; 
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública
para a proteção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal;e “A administração
pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”; 
CONSIDERANDO QUE, a despeito da fiscalização pela Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas – Arsal
, o problema não foi solucionado;
 
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL nos termos da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público, com fulcro no art. visando a coleta complementar de informações e demais diligências necessárias para instruir este
procedimento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providências:
 
1) Atuar e registrar a presente Portaria no Sistema de Automação de Justiça, sob número 06.2023.00000077-5; 
2) Comunicar a Instauração do presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil ao Excelentíssimo Senhor Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas consoante determina o art.1º §2º, da Resolução PGJ nº 01/96; 
3)Determina a publicação da Portaria no Diário Oficial do Ministério Público de Alagoas. 
4) Designar audiência com as partes envolvidas e Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas – Arsal a fim
de obter informações concretasacerca da cobrança excessiva e fôrmas de fiscalização; 
Marechal Deodoro, 03 de março de 2023. Maria Luísa Maia Santos Promotora de Justiça
 
Processo SAJ/MP nº º09.2023.00000453-8
 
 
 
 
 
Ementa: (Códigos: 10028/10073/10085): Serviço. Concessão. Água e Esgoto. Procedimento instaurado para acompanhar a
execução do contrato de concessão dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Bloco “B” ,
Município de Delmiro Gouveia, pela concessionária Águas do Sertão.
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PORTARIA Nº   0002/2023/02PJ-DGou
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, tendo
em vista a necessidade do  acompanhamento da execução do contrato de concessão dos serviços públicos de abastecimento
de água e esgotamento sanitário no Bloco “B”, Município de Delmiro Gouveia, pela concessionária ÁGUAS DO SERTÃO, do
acompanhamento da execução do contrato pela AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE
ALAGOAS – Arsal e pelo MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA, e
 
CONSIDERANDO patente a necessidade desta Promotoria de Justiça, de ofício, acompanhar a execução e o desempenho do
contrato de concessão pública de água e esgotamento sanitário no Município de Delmiro Gouveia;
 
CONSIDERANDO alterações promovidas pela Lei Federal nº 14.026/2020, manteve a definição de saneamento básico como
um conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais voltadas para quatro eixos de atividades, quais
sejam: abastecimento de água potável; esgotamento sanitário; limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; e drenagem e
manejo das águas pluviais urbanas (art. 3º, I).
 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o planejamento, a execução e a efetividade das medidas de curto, médio e
longo prazo previstas no contrato de concessão pública no Município de Delmiro Gouveia;
 
CONSIDERANDO que as atualizações no Marco Legal do Saneamento Básico, promovidas pela Lei n. 14.026/2020, objetivam a
universalização dos serviços de saneamento básico no país até 2033, por meio de maior eficiência na prestação dos serviços e
obtenção de maiores investimentos, com a regionalização do serviço em busca de escala e maior participação da iniciativa
privada, como também mediante a uniformização regulatória do setor;
 
CONSIDERANDO a atualização do marco legal visa, assim, a uma intervenção no atual déficit de atendimento dos serviços de
saneamento básico. O desenho traçado pelo novo diploma assume como premissa a necessidade de promover segurança
jurídica, condições sadias de competição entre as empresas e regulação adequada como condições essenciais para o
desenvolvimento do setor. Com isso, intenta melhorar a prestação dos serviços públicos de saneamento básico e garantir, até
31 de dezembro de 2033, o atendimento de 99% (noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% (noventa
por cento) com coleta e tratamento de esgotos (caput dos arts. 10-B e 11-B, da Lei n. 11.445/2007);
 
CONSIDERANDO a evidente, em regra, natureza de serviço de interesse local do saneamento básico, uma vez que a prestação
deste exige a observância das particularidades de cada localidade, ressaltando, de modo indiscutível, a predominância do
interesse local;
 
CONSIDERANDO que a regionalização da prestação do serviço de abastecimento de água e coleta de esgoto tem por objetivo
a obtenção de ganhos de escala e garantir viabilidade econômico-financeira dos serviços, com vista na sua universalização,
sendo esse um dos princípios fundamentais que regem a prestação do serviço de saneamento básico, esculpido no art. 2º,
inciso XIV, da Lei n. 11.445/2007, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n. 14.026/2020;
 
 
CONSIDERANDO que no Estado de Alagoas a Lei 8.358, de 3 de dezembro de 2020, instituiu as unidade reginais de
saneamento básico e estabeleceu que:
 
Art. 1º Ficam instituídas as Unidades Regionais de Saneamento Básico do Estado de Alagoas, nos termos do inciso VI do art.
3º, da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, conforme redação atribuída pela Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de
2020, tendo por finalidade promover a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação dos serviços públicos de
fornecimento de água e esgotamento sanitário nos referidos municípios. 
 
§ 1º Serão criadas 2 (duas) Unidades Regionais de Saneamento Básico que contemplam 
89 (oitenta e nove) municípios integrantes do Estado, conforme disposto no Anexo Único desta Lei. 
 

Data de disponibilização: 9 de março de 2023 Edição nº 847

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

16



§ 2º As Unidades Regionais de Saneamento Básico não contemplam os Municípios pertencentes à Região Metropolitana de
Maceió - RMM. 
 
§ 3º As Unidades Regionais de Saneamento Básico contemplarão automaticamente outros Municípios, Regiões Metropolitanas,
Aglomerações Urbanas ou Microrregiões que venham a ser posteriormente criados no Estado. 
 
CONSIDERANDO que uma das medidas mais impactantes da modificação normativa trazida pela  Lei Federal nº 14.026/2020
na Lei 11.445/07 foi a determinação da prestação de serviço feito pelo não titular do serviço público por meio de  contrato de
concessão, mediante licitação, abolindo-se a precariedade;
 
CONSIDERANDO que os contratos de concessão deverão expressamente conter:
 
Art. 10-A. Os contratos relativos à prestação dos serviços públicos de saneamento básico deverão conter, expressamente, sob
pena de nulidade, as cláusulas essenciais previstas no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, além das seguintes
disposições: (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)
 
I - metas de expansão dos serviços, de redução de perdas na distribuição de água tratada, de qualidade na prestação dos
serviços, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, do reúso de efluentes sanitários e do
aproveitamento de águas de chuva, em conformidade com os serviços a serem prestados; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)
Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento
básico:
(...)
III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a
designação da entidade de regulação e de fiscalização;
V - a existência de metas e cronograma de universalização dos serviços de saneamento básico. (Incluído pela Lei nº 14.026, de
2020)
CONSIDERANDO que a Concessionária ÁGUAS DO SERTÃO, fora a vencedora da licitação para o abastecimento de água e
esgotamento sanitário no Bloco “B”, Município de Delmiro Gouveia;
 
CONSIDERANDO que as obrigações contratuais, de natureza programática, possui por móvel público a criação de um
cronograma de universalização dos serviços;
 
CONSIDERANDO transcendência metaindividual dos serviços de abastecimento de água e coleta e tratamento de esgoto;
 
CONSIDERANDO que o item 19 do Contrato de Concessão estabelece a regulação e fiscalização do serviço por parte da 
AGÊNCIA REGULADORA;
 
CONSIDERANDO que o item 19.1.6 estabelece como obrigação da AGÊNCIA REGULADORA monitorar a qualidade do serviço,
notadamente o anexo VIII – INDICADORES DE DESEMPENHO E METAS DE ATENDIMENTO;
 
CONSIDERANDO, ainda, que cabe à AGÊNCIA REGULADORA o acesso a bens vinculados, aos livros e documentos relativos
à CONCESSIONÁRIA, bem como a livros, registros e documentos com as atividades abrangidas pela concessão, incluindo
estatísticas e registros administrativos, poderá, também, realizar testes ou ensaios que permitam avaliar adequadamente as
condições de funcionamento e características dos equipamentos, sistemas e instalações;
 
CONSIDERANDO, também, que cabe à AGÊNCIA REGULADORA nos termos do item 19.5 do contrato de concessão: Os
INDICADORES DE DESEMPENHO, constantes do ANEXO VIII – INDICADORES DE DESEMPENHO E METAS DE
ATENDIMENTO, serão utilizados para aferir o desempenho da CONCESSIONÁRIA, permitindo à AGENCIA REGULADORA
monitorar a qualidade do serviço e aplicar, quando cabível, as multas contratuais e deduções incidentes nos valores tarifários,
na forma do presente contrato.
 
CONSIDERANDO que a AGENCIA REGULADORA do Estado de Alagoas é a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS – Arsal; e
 
CONSIDERANDO o objetivo institucional do Ministério Público em atuar na tutela dos interesses sociais, do meio ambiente, do
serviço púbico e na defesa do ordenamento jurídico (art. 127, caput, CRFB/88), sendo que é dever do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, consoante o art. 129, III, da Constituição da República;
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RESOLVE
Com fundamento no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
 
 
Oficiar à Prefeita e à Procuradoria-Geral do Município dando ciência da instauração do presente procedimento administrativo e
de seu respectivo objeto, requisitando-se que seja remetida cópia do Plano Municipal de Saneamento Básico. Na oportunidade
requisite-se, no prazo de 30 (trinta) dias, ainda: 1. Explicações de como é feita a articulação entre município, Arsal e Águas do
Sertão; 2. Há equipamentos, sistemas e instalações, objeto do contrato de concessão, que não foram assumidos pela Águas do
Sertão após a concessão? 3. Em caso negativo ao item 2, quais medidas foram tomadas pelo município? 4. Quais os
instrumentos utilizados pelo Município para acompanhar o cumprimento do NEXO VIII – INDICADORES DE DESEMPENHO E
METAS DE ATENDIMENTO do contrato de concessão? 5. Como é fomentado, pelo município, os mecanismos de controle
social nas atividades de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços?
 
Oficiar à AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS – Arsal dando ciência da
instauração do presente procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, requisitando-se, no prazo de 15 (quinze) dias
as seguintes informações: 1. Qual a metodologia utilizada para monitorar a qualidade do serviço, notadamente o anexo VIII –
INDICADORES DE DESEMPENHO E METAS DE ATENDIMENTO no Bloco “B” do contrato de concessão? 2. Remeter cópia
dos relatórios de monitoramento da qualidade do serviço na cidade de Cidade de Delmiro Gouveia; 3. Considerando o poder
regulatória e fiscalizatório da Agência (dever de acesso a bens vinculados, aos livros e documentos relativos à
CONCESSIONÁRIA, bem como a livros, registros e documentos com as atividades abrangidas pela concessão, incluindo
estatísticas e registros administrativos, podendo, também, realizar testes ou ensaios que permitam avaliar adequadamente as
condições de funcionamento e características dos equipamentos, sistemas e instalações), quais foram as medidas por esse
órgão adotadas nos anos de 2022 e 2023 para a fiscalização dos serviços prestados pela Águas do Sertão no município de
Delmiro Gouveia? 4. Fora aplicadas algum tipo de sanção contratual em decorrência do não cumprimento dos INDICADORES
DE DESEMPENHO E METAS DE ATENDIMENTO? 5. Indique as demais medias que estão sendo tomadas para acompanhar
as metas e cronogramas de universalização do serviço de saneamento básico no Município de Delmiro Gouveia.
 
III. Oficiar à ÁGUAS DO SERTÃO dando ciência da instauração do presente procedimento administrativo e de seu respectivo
objeto, requisitando-se, no prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes informações: 1. Encaminhamento de relatório circunstanciado
das medias (obras, estudos, projetos, etc.) tomadas no município de Delmiro Gouveia para o cumprimento do contrato de
concessão, notadamente para o cumprimento do cronograma de universalização dos serviços de saneamento básico. 2.
Encaminhe o cronograma de universalização dos serviços de saneamento básico do Município de Delmiro Gouveia; 3. Há
realização de reuniões, audiências ou conferências entre os gestores da Concessionária, reapresentantes da administração do
município de Delmiro Gouveia e o controle social para tratar da prestação do serviço? 4. Caso positivo ao item 3,  encaminhar
as atas das reuniões e deliberações.
 
Com as respostas, abra-se nova conclusão;
A publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da
Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10; e
 
Cumpra-se
                                                                                             
Delmiro Gouveia, 07 de março de 2023
 
 
PAULO HENRIQUE CARVALHO PRADO
Promotor de Justiça
 
Processo SAJ/MP nº º09.2023.00000453-8
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Ementa: (Códigos: 10028/10073/10085): Serviço. Concessão. Água e Esgoto. Procedimento instaurado para acompanhar a
execução do contrato de concessão dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Bloco “B” ,
Município de Delmiro Gouveia, pela concessionária Águas do Sertão.
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº   0002/2023/02PJ-DGou
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, tendo
em vista a necessidade do  acompanhamento da execução do contrato de concessão dos serviços públicos de abastecimento
de água e esgotamento sanitário no Bloco “B”, Município de Delmiro Gouveia, pela concessionária ÁGUAS DO SERTÃO, do
acompanhamento da execução do contrato pela AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE
ALAGOAS – Arsal e pelo MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA, e
 
CONSIDERANDO patente a necessidade desta Promotoria de Justiça, de ofício, acompanhar a execução e o desempenho do
contrato de concessão pública de água e esgotamento sanitário no Município de Delmiro Gouveia;
 
CONSIDERANDO alterações promovidas pela Lei Federal nº 14.026/2020, manteve a definição de saneamento básico como
um conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais voltadas para quatro eixos de atividades, quais
sejam: abastecimento de água potável; esgotamento sanitário; limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; e drenagem e
manejo das águas pluviais urbanas (art. 3º, I).
 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o planejamento, a execução e a efetividade das medidas de curto, médio e
longo prazo previstas no contrato de concessão pública no Município de Delmiro Gouveia;
 
CONSIDERANDO que as atualizações no Marco Legal do Saneamento Básico, promovidas pela Lei n. 14.026/2020, objetivam a
universalização dos serviços de saneamento básico no país até 2033, por meio de maior eficiência na prestação dos serviços e
obtenção de maiores investimentos, com a regionalização do serviço em busca de escala e maior participação da iniciativa
privada, como também mediante a uniformização regulatória do setor;
 
CONSIDERANDO a atualização do marco legal visa, assim, a uma intervenção no atual déficit de atendimento dos serviços de
saneamento básico. O desenho traçado pelo novo diploma assume como premissa a necessidade de promover segurança
jurídica, condições sadias de competição entre as empresas e regulação adequada como condições essenciais para o
desenvolvimento do setor. Com isso, intenta melhorar a prestação dos serviços públicos de saneamento básico e garantir, até
31 de dezembro de 2033, o atendimento de 99% (noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% (noventa
por cento) com coleta e tratamento de esgotos (caput dos arts. 10-B e 11-B, da Lei n. 11.445/2007);
 
CONSIDERANDO a evidente, em regra, natureza de serviço de interesse local do saneamento básico, uma vez que a prestação
deste exige a observância das particularidades de cada localidade, ressaltando, de modo indiscutível, a predominância do
interesse local;
 
CONSIDERANDO que a regionalização da prestação do serviço de abastecimento de água e coleta de esgoto tem por objetivo
a obtenção de ganhos de escala e garantir viabilidade econômico-financeira dos serviços, com vista na sua universalização,
sendo esse um dos princípios fundamentais que regem a prestação do serviço de saneamento básico, esculpido no art. 2º,
inciso XIV, da Lei n. 11.445/2007, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei n. 14.026/2020;
 
 
CONSIDERANDO que no Estado de Alagoas a Lei 8.358, de 3 de dezembro de 2020, instituiu as unidade reginais de
saneamento básico e estabeleceu que:
 
Art. 1º Ficam instituídas as Unidades Regionais de Saneamento Básico do Estado de Alagoas, nos termos do inciso VI do art.
3º, da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, conforme redação atribuída pela Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de
2020, tendo por finalidade promover a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação dos serviços públicos de
fornecimento de água e esgotamento sanitário nos referidos municípios. 
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§ 1º Serão criadas 2 (duas) Unidades Regionais de Saneamento Básico que contemplam 
89 (oitenta e nove) municípios integrantes do Estado, conforme disposto no Anexo Único desta Lei. 
 
§ 2º As Unidades Regionais de Saneamento Básico não contemplam os Municípios pertencentes à Região Metropolitana de
Maceió - RMM. 
 
§ 3º As Unidades Regionais de Saneamento Básico contemplarão automaticamente outros Municípios, Regiões Metropolitanas,
Aglomerações Urbanas ou Microrregiões que venham a ser posteriormente criados no Estado. 
 
CONSIDERANDO que uma das medidas mais impactantes da modificação normativa trazida pela  Lei Federal nº 14.026/2020
na Lei 11.445/07 foi a determinação da prestação de serviço feito pelo não titular do serviço público por meio de  contrato de
concessão, mediante licitação, abolindo-se a precariedade;
 
CONSIDERANDO que os contratos de concessão deverão expressamente conter:
 
Art. 10-A. Os contratos relativos à prestação dos serviços públicos de saneamento básico deverão conter, expressamente, sob
pena de nulidade, as cláusulas essenciais previstas no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, além das seguintes
disposições: (Redação pela Lei nº 14.026, de 2020)
 
I - metas de expansão dos serviços, de redução de perdas na distribuição de água tratada, de qualidade na prestação dos
serviços, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, do reúso de efluentes sanitários e do
aproveitamento de águas de chuva, em conformidade com os serviços a serem prestados; (Incluído pela Lei nº 14.026, de 2020)
Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento
básico:
(...)
III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a
designação da entidade de regulação e de fiscalização;
V - a existência de metas e cronograma de universalização dos serviços de saneamento básico. (Incluído pela Lei nº 14.026, de
2020)
CONSIDERANDO que a Concessionária ÁGUAS DO SERTÃO, fora a vencedora da licitação para o abastecimento de água e
esgotamento sanitário no Bloco “B”, Município de Delmiro Gouveia;
 
CONSIDERANDO que as obrigações contratuais, de natureza programática, possui por móvel público a criação de um
cronograma de universalização dos serviços;
 
CONSIDERANDO transcendência metaindividual dos serviços de abastecimento de água e coleta e tratamento de esgoto;
 
CONSIDERANDO que o item 19 do Contrato de Concessão estabelece a regulação e fiscalização do serviço por parte da 
AGÊNCIA REGULADORA;
 
CONSIDERANDO que o item 19.1.6 estabelece como obrigação da AGÊNCIA REGULADORA monitorar a qualidade do serviço,
notadamente o anexo VIII – INDICADORES DE DESEMPENHO E METAS DE ATENDIMENTO;
 
CONSIDERANDO, ainda, que cabe à AGÊNCIA REGULADORA o acesso a bens vinculados, aos livros e documentos relativos
à CONCESSIONÁRIA, bem como a livros, registros e documentos com as atividades abrangidas pela concessão, incluindo
estatísticas e registros administrativos, poderá, também, realizar testes ou ensaios que permitam avaliar adequadamente as
condições de funcionamento e características dos equipamentos, sistemas e instalações;
 
CONSIDERANDO, também, que cabe à AGÊNCIA REGULADORA nos termos do item 19.5 do contrato de concessão: Os
INDICADORES DE DESEMPENHO, constantes do ANEXO VIII – INDICADORES DE DESEMPENHO E METAS DE
ATENDIMENTO, serão utilizados para aferir o desempenho da CONCESSIONÁRIA, permitindo à AGENCIA REGULADORA
monitorar a qualidade do serviço e aplicar, quando cabível, as multas contratuais e deduções incidentes nos valores tarifários,
na forma do presente contrato.
 
CONSIDERANDO que a AGENCIA REGULADORA do Estado de Alagoas é a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS – Arsal; e
 
CONSIDERANDO o objetivo institucional do Ministério Público em atuar na tutela dos interesses sociais, do meio ambiente, do
serviço púbico e na defesa do ordenamento jurídico (art. 127, caput, CRFB/88), sendo que é dever do Ministério Público
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promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, consoante o art. 129, III, da Constituição da República;
 
RESOLVE
Com fundamento no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
 
 
Oficiar à Prefeita e à Procuradoria-Geral do Município dando ciência da instauração do presente procedimento administrativo e
de seu respectivo objeto, requisitando-se que seja remetida cópia do Plano Municipal de Saneamento Básico. Na oportunidade
requisite-se, no prazo de 30 (trinta) dias, ainda: 1. Explicações de como é feita a articulação entre município, Arsal e Águas do
Sertão; 2. Há equipamentos, sistemas e instalações, objeto do contrato de concessão, que não foram assumidos pela Águas do
Sertão após a concessão? 3. Em caso negativo ao item 2, quais medidas foram tomadas pelo município? 4. Quais os
instrumentos utilizados pelo Município para acompanhar o cumprimento do NEXO VIII – INDICADORES DE DESEMPENHO E
METAS DE ATENDIMENTO do contrato de concessão? 5. Como é fomentado, pelo município, os mecanismos de controle
social nas atividades de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços?
 
Oficiar à AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS – Arsal dando ciência da
instauração do presente procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, requisitando-se, no prazo de 15 (quinze) dias
as seguintes informações: 1. Qual a metodologia utilizada para monitorar a qualidade do serviço, notadamente o anexo VIII –
INDICADORES DE DESEMPENHO E METAS DE ATENDIMENTO no Bloco “B” do contrato de concessão? 2. Remeter cópia
dos relatórios de monitoramento da qualidade do serviço na cidade de Cidade de Delmiro Gouveia; 3. Considerando o poder
regulatória e fiscalizatório da Agência (dever de acesso a bens vinculados, aos livros e documentos relativos à
CONCESSIONÁRIA, bem como a livros, registros e documentos com as atividades abrangidas pela concessão, incluindo
estatísticas e registros administrativos, podendo, também, realizar testes ou ensaios que permitam avaliar adequadamente as
condições de funcionamento e características dos equipamentos, sistemas e instalações), quais foram as medidas por esse
órgão adotadas nos anos de 2022 e 2023 para a fiscalização dos serviços prestados pela Águas do Sertão no município de
Delmiro Gouveia? 4. Fora aplicadas algum tipo de sanção contratual em decorrência do não cumprimento dos INDICADORES
DE DESEMPENHO E METAS DE ATENDIMENTO? 5. Indique as demais medias que estão sendo tomadas para acompanhar
as metas e cronogramas de universalização do serviço de saneamento básico no Município de Delmiro Gouveia.
 
III. Oficiar à ÁGUAS DO SERTÃO dando ciência da instauração do presente procedimento administrativo e de seu respectivo
objeto, requisitando-se, no prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes informações: 1. Encaminhamento de relatório circunstanciado
das medias (obras, estudos, projetos, etc.) tomadas no município de Delmiro Gouveia para o cumprimento do contrato de
concessão, notadamente para o cumprimento do cronograma de universalização dos serviços de saneamento básico. 2.
Encaminhe o cronograma de universalização dos serviços de saneamento básico do Município de Delmiro Gouveia; 3. Há
realização de reuniões, audiências ou conferências entre os gestores da Concessionária, reapresentantes da administração do
município de Delmiro Gouveia e o controle social para tratar da prestação do serviço? 4. Caso positivo ao item 3,  encaminhar
as atas das reuniões e deliberações.
 
Com as respostas, abra-se nova conclusão;
A publicação da presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da
Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10; e
 
Cumpra-se
                                                                                             
Delmiro Gouveia, 07 de março de 2023
 
 
PAULO HENRIQUE CARVALHO PRADO
Promotor de Justiça
 
Nº MP: 09.2023.00000457-1
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PORTARIA Nº 0005/2023/PJ-SJTap
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotoria de Justiça de São José da Tapera por meio do
Promotor de Justiça titular, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais;
 
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de
instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
 
 
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e ação
civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II
e III, da CF/88, regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, c/c art. 90 da
Lei 8.078/90);
 
 
CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), bem como no art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na
própria Constituição Federal e no ECA;
 
 
CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é
realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art.
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
 
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos
conselheiros tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em
data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano
subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 01/10/2023;
 
 
CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao regulamentar o processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular
realização do pleito;
 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar,
conforme prescrevem os art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA;
 
 
CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e
XI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada
de atendimento;
 
 
CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos administrativos,
 
 
RESOLVE:
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Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de fiscalização do Processo de Escolha dos Membros do Conselho
Tutelar do Município de Carneiros determinando, desde logo, as seguintes providências:
 
 
a) Determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo a juntada aos autos cópias das seguintes normas:
 
 
a) Resolução nº 231/2022 do CONANDA;
 
 
b) Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar;
 
 
c) Determinar, em sequência, seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - deste
município, para encaminhar documentos importantes para a realização do processo de escolha dos membros do Conselho
Tutelar, e designar reunião para início do acompanhamento fiscalizatório inerente ao Ministério Público;
 
 
d) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito Municipal e ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente,
recomendando:
 
 
d.1) ao Prefeito que sejam tomadas todas as providências necessárias para que o CMDCA local receba o suporte necessário
para a adequada condução e realização do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia
01/10/2023;
 
 
d.2) ao CMDCA que forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites da eleição, mediante Resolução, e, em
tempo hábil e razoável, publique edital, conforme calendário sugerido por esta Promotoria.
 
 
Por fim, determino a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional da Infância e da Juventude para conhecimento, assim como à Secretaria Geral para publicação;
 
São José da Tapera, em 07 de março de 2023
 
FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça
 
 
Nº MP: 09.2023.00000456-0
 
 
PORTARIA Nº 0004/2023/PJ-SJTap
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotoria de Justiça de São José da Tapera por meio do
Promotor de Justiça titular, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais;
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotoria de Justiça de São José da Tapera por meio do
Promotor de Justiça titular, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais;
 
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de
instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
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CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e ação
civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II
e III, da CF/88, regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, c/c art. 90 da
Lei 8.078/90);
 
 
CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), bem como no art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na
própria Constituição Federal e no ECA;
 
 
CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é
realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art.
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
 
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos
conselheiros tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em
data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano
subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 01/10/2023;
 
 
CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao regulamentar o processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular
realização do pleito;
 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar,
conforme prescrevem os art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA;
 
 
CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e
XI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada
de atendimento;
 
 
CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos administrativos,
 
 
RESOLVE:
 
 
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fins de fiscalização do Processo de Escolha dos Membros do Conselho
Tutelar do Município de Senador Rui Palmeira determinando, desde logo, as seguintes providências:
 
 
a) Determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo a juntada aos autos cópias das seguintes normas:
 
 
a) Resolução nº 231/2022 do CONANDA;
 
 
b) Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar;
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c) Determinar, em sequência, seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - deste
município, para encaminhar documentos importantes para a realização do processo de escolha dos membros do Conselho
Tutelar, e designar reunião para início do acompanhamento fiscalizatório inerente ao Ministério Público;
 
 
d) Seja expedida recomendação à Sra. Prefeita Municipal e ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente,
recomendando:
 
 
d.1) à Prefeita que sejam tomadas todas as providências necessárias para que o CMDCA local receba o suporte necessário
para a adequada condução e realização do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia
06/10/2019;
 
 
d.2) ao CMDCA que forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites da eleição, mediante Resolução, e, em
tempo hábil e razoável, publique edital, conforme calendário sugerido por esta Promotoria.
 
 
Por fim, determino a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional da Infância e da Juventude para conhecimento, assim como à Secretaria Geral para publicação;
 
São José da Tapera, em 07 de março de 2023
 
FABIO BASTOS NUNES
Promotor de Justiça
 
 

Atos diversos
 

 
MP: 09.2023.00000462-7
 
RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 0001/2023/PJ-PRCol.
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por sua Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições,
com fulcro no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; no artigo 6o, inciso XX, da Lei Complementar Nacional nº 75/1993;
no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n. 8.625/1993); e
CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, essencial ao Sistema de Garantia
de Direitos da Criança e do Adolescente, concebido na perspectiva de desjudicializar e agilizar o atendimento do público
infantojuvenil e encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos no
Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa uma
série de providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder
Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito;
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas alterações no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº
8.069/1990), assegurando direitos sociais e determinando que, a partir do ano de 2015, os membros do Conselho Tutelar devem
ter seus representantes eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o território nacional;
CONSIDERANDO que, por força do artigo 7o da Resolução nº 231/2022 do Conanda, o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente tem por obrigação publicar o edital convocatório do pleito de escolha com 6 (seis) meses de
antecedência à data prevista para sua realização;
CONSIDERANDO que a data limite para publicação do edital pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
se dará até o dia 3 de abril do corrente ano, ocorrendo as eleições para membros do Conselho Tutelar no dia 1º de outubro de
2023;
CONSIDERANDO o caráter normativo e vinculante das deliberações e resoluções dos Conselhos de Direitos da Criança e do
Adolescente, já expressamente reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp. nº 493811/SP1 
CONSIDERANDO que o artigo 139, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente e o artigo 5;
o, inciso III, da Resolução nº 231/2022 do Conanda estabelecem que caberá ao Ministério Público a fiscalização desse processo
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de escolha dos membros do Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos Tutelares, nos termos do artigo 201, incisos
VIII e XI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura
adequada de atendimento;
CONSIDERANDO, por fim, que, por força do artigo 201, incisos VI e VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente, compete ao
Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos adolescentes,
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos administrativos,
 
RECOMENDA:
 
1) AO(À) PREFEITO(A) MUNICIPAL:
 
1.1) Que encaminhe em prazo suficiente para tramitação e aprovação na Câmara de Vereadores2
1.2) Que designe, formalmente por meio de Portaria, servidor(es) municipal(is), em número bastante, para acompanhar as
providências necessárias para a realização de todo o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar e para servir de
referência de contato – sempre que este se mostrar necessário – tanto por parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente (CMDCA) quanto por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, se necessário;
 
1.3) Que designe, formalmente por meio de Portaria, Procurador Jurídico ou Assessor Jurídico do Município para, sem
exclusividade, prestar assessoria jurídica ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) em todo o
processo de escolha do Conselho Tutelar, em especial para o apoio técnico no lançamento do edital, na habilitação dos
candidatos (inclusive na fase recursal), no processamento e julgamento de procedimentos administrativos instaurados para
apurar condutas vedadas praticadas por candidatos ou seus apoiadores, acompanhando pessoalmente todas as sessões
deliberativas da Comissão Especial do processo de escolha e as plenárias do CMDCA, permanecendo de plantão no dia da
votação;
 
1.4) Que forneça todo suporte que se mostrar necessário para a realização do processo de escolha dos membros do Conselho
Tutelar, o que será definido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), incluindo o
fornecimento de assessoria técnica e jurídica, a convocação de servidores públicos, entre outras ações previstas no
regulamento do certame, além do fornecimento de veículos, espaços físicos e, havendo, sejam observadas também as medidas
necessárias para o recebimento do apoio técnico e logístico da Justiça Eleitoral (treinamento de servidores, transporte de urnas
etc).
 
1.5) Que auxilie, por meio da Assessoria de Comunicação, o CMDCA para garantir a mais ampla divulgação do processo de
escolha dos membros do Conselho Tutelar, inclusive no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal, bem como,
oportunamente, dos locais de votação, por meio de cartazes a serem afixados em unidades do CRAS/CREAS, CAPS, UBS,
hospitais, escolas, centros de educação infantil, clubes, Delegacias de Polícia, Fórum, Ministério Público, associações
comunitárias/de moradores, etc., além da divulgação de matérias em jornais, blogs, redes sociais e rádios locais, com a devida
prioridade;
 
1.6) Que, mediante indicação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, viabilize espaços adequados e
suficientes para a realização da votação direta e ainda forneça local da apuração, com todos os recursos necessários para a
realização dos trabalhos.
 
2) AO PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:
 
2.1) Que seja formada, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, uma Comissão Especial do
processo de escolha, a qual será responsável pela organização e pela condução do processo de escolha, cuja composição
deverá ser paritária entre representantes do governo e da sociedade, na forma a ser definida por meio de Resolução;
 
2.2) Que elabore um calendário de atividades contemplando as diversas etapas do Processo de Escolha a serem executadas
pelo CMDCA, por meio da Comissão Especial do processo de escolha, com o objetivo de o certame transcorrer em tempo hábil,
comunicando a esta Promotoria de Justiça;
 
2.3) Que seja elaborado, aprovado e publicado o necessário Edital destinado a convocar e regulamentar o Processo de Escolha,
observadas as disposições contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei
Municipal correspondente;
 
2.4) Que o Edital seja publicado até o dia 3 de abril do corrente ano, de modo a garantir que todo o processo se desenvolva no
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prazo máximo de 6 (seis) meses antes do dia da votação (que ocorrerá no dia 1º/10/2023), como preconiza a Resolução do n.
231/2022 do Conanda, com a posse dos Conselheiros Tutelares eleitos sendo realizada no dia 10/01/2024, na forma prevista
pela Lei nº 8.069/1990, com as alterações promovidas pela Lei nº 12.696/2012;
 
2.5) Que sejam, desde logo, realizadas gestões junto ao Poder Executivo Municipal, no sentido do fornecimento dos recursos
humanos e materiais necessários à regular condução do pleito, incluindo o fornecimento de assessoria técnica e jurídica,
designação e qualificação de servidores para atuar na recepção e no processamento dos pedidos de inscrição de candidaturas,
assim como na captação e apuração dos votos, entre outras ações previstas no regulamento do certame;
 
2.6) Que seja buscado o apoio da Justiça Eleitoral e, em sendo expedidas orientações pelo Tribunal Regional Eleitoral, sejam
observadas rigorosamente as medidas necessárias para o recebimento do apoio técnico e logístico da Justiça Especializada;
 
2.7) Que seja dada ampla divulgação do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, inclusive no sítio eletrônico
oficial e nas redes sociais da Prefeitura Municipal, bem como, oportunamente, dos locais de votação, por meio de cartazes a
serem afixados em unidades do CRAS/CREAS, CAPS, UBS, hospitais, escolas, centros de educação infantil, clubes,
Delegacias de Polícia, Fórum, Ministério Público, associações comunitárias/de moradores etc., além da divulgação de matérias
em jornais, blogs, redes sociais e rádios locais;
 
2.9) Que providencie, junto à Guarda Municipal e à Polícia Militar locais, as medidas necessárias para garantir a segurança
desse processo de escolha, incluindo escolta das urnas e presença de equipe nos locais de votação, bem como no local de
apuração;
 
2.10) Que providencie, pela Comissão Especial do processo de escolha, a notificação do Ministério Público, com a antecedência
mínima de 72 (setenta e duas) horas, todas as reuniões deliberativas a serem realizadas pela comissão e pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
 
2.11) Que todas as decisões da Comissão Especial do processo de escolha e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança de
Adolescente relativas ao certame sejam comunicadas imediatamente ao Ministério Público, por meio do seguinte endereço de e-
mail: pj.portorealdocolegio@mpal.mp.br
 
Para a adoção das providências aludidas ou outras de efeito prático equivalente, fixa-se, com fundamento no artigo 129, incisos
III e VI, da Constituição Federal; artigo 8, com pedido de urgência, Projeto de Lei para atualizar a legislação que regulamenta a
atividade e o processo de escolha do Conselho Tutelar, inclusive para contemplar as inovações da Resolução nº 231/2022 do
Conanda. Para agilizar e facilitar a proposta de alteração legislativa, encaminha-se minuta de Projeto de Lei, baseada em
modelo nacional, anexa;
o, §1o, da Lei nº 7.347/1985; e artigo 26, inciso II, da Lei nº 8.625/1993, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, dentro do qual requisito
que Vossas Excelências encaminhem ofício quanto ao atendimento ou não da presente recomendação, juntando os respectivos
documentos comprobatórios, a fim de que possa este Órgão de Execução tomar as providências pertinentes, sem prejuízo de
outras supervenientes que possam surgir no decorrer do processo de escolha.
 
Salienta-se, por oportuno, que o não atendimento da recomendação ora expedida ensejará a propositura da competente ação
civil pública com o fito de alcançar os objetivos pretendidos no presente instrumento.
 
Porto Real do Colégio, 08 de março de 2023.
 
 
ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça

 
Portarias

 
 
MP: 09.2023.00000463-8

1
? Superior Tribunal de Justiça. 2a Turma. Relatora Min. Eliana Calmon. Julgamento em 11/11/2003. DJ 15/03/2004, p. 236.
2
? A lei deve ser publicada até o dia 31 de março do corrente ano, a fim de que o edital (que deve ser publicado até o dia 3 de
abril) já contemple as disposições da nova legislação, garantindo mais segurança jurídica ao processo de escolha. O membro do
Ministério Público deve avaliar se haverá tempo hábil para aprovação da lei no momento da expedição da recomendação.
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PORTARIA nº 0005/2023/PJ-PRCol
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça titular da Comarca de Porto
Real do Colégio, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 26, I, da Lei no 8.625/1993 e nos arts. 60, I e II, VII,
da Lei Complementar Estadual no 15/1996;
CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), bem como no art. 227 da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na
própria Constituição Federal e no ECA;
CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é
realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art.
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos
conselheiros tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em
data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano
subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 01/10/2023;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao regulamentar o processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular
realização do pleito;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar,
conforme prescrevem os art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;
CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e
XI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada
de atendimento;
CONSIDERANDO, por fim, que, por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos administrativos,
 
 
 
RESOLVE:
 
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando ao acompanhamento do Processo de Escolha dos Membros do
Conselho Tutelar do Município de São Brás determinando, desde logo, as seguintes providências:
Para tanto, DETERMINA:
a) Que seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – do referido Município, para
encaminhar documentos importantes para a realização do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, e designar
reunião para início do acompanhamento fiscalizatório inerente ao Ministério Público;
b) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito Municipal e ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente
para que:
 
 
b1) ao Prefeito, sejam tomadas todas as providências necessárias para que o CMDCA local receba o suporte necessário para a
adequada condução e realização do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 01/10/2023;
 
 
b2) ao CMDCA, forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites da eleição, mediante Resolução, e, em tempo
hábil e razoável, publique edital, conforme calendário sugerido por esta Promotoria.
 
 
Autue-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
 
Porto Real do Colégio, 08 de março de 2023.
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ARIADNE DANTAS MENESES
PROMOTORA DE JUSTIÇA
 
 
MP: 09.2023.00000461-6
 
 
 
PORTARIA nº 0007/2023/PJ-PRCol
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça titular da Comarca de Porto
Real do Colégio, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 26, I, da Lei no 8.625/1993 e nos arts. 60, I e II, VII,
da Lei Complementar Estadual no 15/1996;
CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), bem como no art. 227 da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na
própria Constituição Federal e no ECA;
CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é
realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art.
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos
conselheiros tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em
data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano
subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 01/10/2023;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao regulamentar o processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular
realização do pleito;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar,
conforme prescrevem os art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA;
CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e
XI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada
de atendimento;
CONSIDERANDO, por fim, que, por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos administrativos,
 
 
 
RESOLVE:
 
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando ao acompanhamento do Processo de Escolha dos Membros do
Conselho Tutelar do Município de Porto Real do Colégio determinando, desde logo, as seguintes providências:
Para tanto, DETERMINA:
a) Que seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – do referido Município para
encaminhar documentos importantes para a realização do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar e designar
reunião para início do acompanhamento fiscalizatório inerente ao Ministério Público;
b) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito Municipal e ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente
para que:
 
 
b1) ao Prefeito, sejam tomadas todas as providências necessárias para que o CMDCA local receba o suporte necessário para a
adequada condução e realização do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 01/10/2023;
 
 
b2) ao CMDCA, forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites da eleição, mediante Resolução, e, em tempo
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hábil e razoável, publique edital, conforme calendário sugerido por esta Promotoria.
 
 
Autue-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
Porto Real do Colégio, 08 de março de 2023.
 
 
ARIADNE DANTAS MENESES
PROMOTORA DE JUSTIÇA
 
 
MP: 09.2023.00000462-7
 
PORTARIA nº 0006/2023/PJ-PRCol
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça titular da Comarca de Porto
Real do Colégio, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 26, I, da Lei no 8.625/1993 e nos arts. 60, I e II, VII,
da Lei Complementar Estadual no 15/1996; 
CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), bem como no art. 227 da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na
própria Constituição Federal e no ECA; 
CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é
realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art.
139, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 foi alterada pela Lei nº 12.696/2012, prevendo em seu o art. 134 os direitos sociais aos
conselheiros tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em
data unificada em todo o território nacional a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano
subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, acontecerá em 01/10/2023; 
CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao regulamentar o processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular
realização do pleito; 
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar,
conforme prescrevem os art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA; 
CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e
XI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada
de atendimento; 
CONSIDERANDO, por fim, que, por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos administrativos,
 
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO visando ao acompanhamento do Processo de Escolha dos Membros do
Conselho Tutelar do Município de Olho D´Água Grande determinando, desde logo, as seguintes providências: 
Para tanto, DETERMINA: 
a) Que seja oficiado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – do referido Município para
encaminhar documentos importantes para a realização do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar e designar
reunião para início do acompanhamento fiscalizatório inerente ao Ministério Público; 
b) Seja expedida recomendação ao Sr. Prefeito Municipal e ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente
para que:
 
b1) ao Prefeito, sejam tomadas todas as providências necessárias para que o CMDCA local receba o suporte necessário para a
adequada condução e realização do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar a se realizar no dia 01/10/2023;
 
b2) ao CMDCA, forme Comissão Especial para organizar e conduzir os trâmites da eleição, mediante Resolução, e, em tempo
hábil e razoável, publique edital, conforme calendário sugerido por esta Promotoria.
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Autue-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
Porto Real do Colégio, 08 de março de 2023.
 
ARIADNE DANTAS MENESES 
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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